
INSS não pode suspender auxílio-doença sem nova avaliação médica

A 8ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região reformou uma decisão de primeiro grau que havia
indeferido um pedido de restabelecimento de auxílio-doença. Ele havia sido suspenso na esfera
administrativa e a segurada, então, entrou na Justiça, mas o pleito foi inicialmente negado pela Vara
Única de Nuporanga (SP).

Divulgação

Desembargador lembrou que cabe ao INSS observar determinação judicial e seguir pagando
o auxílio-doença
Divulgação 

Ao analisar o agravo de instrumento contra a decisão do juízo de piso, o TRF-3 considerou que, no caso,
havia um acórdão já transitado em julgado segundo o qual "deve ser mantido o auxílio-doença
concedido em sentença enquanto perdurar a incapacidade, devendo ser comprovada mediante perícia
médica".

Mas, no caso concreto o INSS não procedeu a nova avaliação da segurada. Ao dar provimento ao 
recurso, o relator, desembargador federal Newton De Lucca, explicou que o artigo 101, da Lei 8.213/91, 
autoriza a revisão do benefício por incapacidade no âmbito administrativo. Mas considerou justamente 
que já havia o acórdão transitado em julgado, que não poderia ter sido desconsiderado pela 
Administração.

O julgador apontou que o benefício foi interrompido administrativamente sem autorização do Poder 
Judiciário e lembrou que cabe ao INSS "observar a determinação judicial, sendo vedada a cessação do 
auxílio sem a realização da reabilitação profissional".

Clique aqui para ler a decisão
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